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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ; 36.

Site: https://www.pedrcirHS.nia.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 03 de fevereiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo 0302003/2022, para atender a Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.,

objetivando a contratação de uma empresa especializada em

realização de eventos para atender a necessidade da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedreiras-MA. Com

este fim e para constar, èu, Leticia Bonfím de Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 03 de fevereiro de 2022

Leticia Bonfím de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pcilrciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA. 03 de fevereiro de 2022.

Ao Senhor

Lucas Ribeiro de Oliveira

Diretor do Departamento de Compras
Prezado Senhor.

Considerando a necessidade de contratação de uma empresa especializada

em realização de eventos para atender a necessidade da Secretaria Municipal de
Educação Municipais de Pcdreiras-MA.. solicitamos ao Departamento de compras que
seja realize pesquisa de preços no mercado visando a proposta mais vantajosa para
município, conforme relação abaixo.

.ocação de Treliças Kit Trave Box
fruss Q30 6mx4.5m
ocação de Painel de Led 4iTix2m,
10 (8 Placas ProLight PIO Indoor
rocessadora De Video LPG Modelo

lvp-300, Novastar Lins Treliças
jt Trave Box Truss Q30
.50mx4ni)

ocação de Sistema de Sonorização
de Médio Porte (Line Array Skp,
Lasat + La Sub 8 células de 6,5. 2

SUBI 2X2)
Locação de Palco sem cobertura 4x2
(4 Pralicáveis em alumínio tamanho
xl com 60 cm dc altura

Diária

Diária

Diária

Diária

Atenciosamente,

Maria do Ar^
Secretária

Santos Alburquerque
licipal dc Educação

Riia Maiieco Rêgo, /i® 640, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:
educacaoCà pedreiras.nui.gov.br
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ESTADO DO MAR\NHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/ÜU01-08

Site: https://wnw.pedreiras.raa.gov.br/

A Senhor(a)

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Educação, estamos
encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo
médio estimado, realizada com prestadores de serviços, para comprovação de preço
praticado no mercado, objetivando contratação de uma empresa especializada em
realização de eventos para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação
Municipais de Pedreiras-MA

Pedreiras - MA em 08 de janeiro de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho — Pedreiras/MA,
e{Iucaçõi>Qtpedreiras.nia.gov.br



^  M pèdrêírãsTmS—

iRub, i.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEíTliRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL l)K EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: http8;//wwH.pc(lreiras.ina.gnv.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em realização de eventos pai-a atender a
necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pcdrciras-MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido dc preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preças unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico c entregar com o máximo de urgência possível, no Setor
de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede a Avenida Rio Branco, n."
11 i. Bairro: Centro- CEP 65.725-000 - Pcdrciras/MA em dias úteis, no horário das D8:00h Coito
horas) às 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
dc preços de mercado" c servirão para verificação da modalidade dc licitação cabível.

Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA. 04 de fevereiro de 2022.iras- MA. 04 de íevereiro de 20.

T^cas Ribeiro Oliveira

Chefe do Setor de Compras

EMPRESA: i? . - áMz

ENDEREÇO:
BAIRRO: - CIDADE: UF: MA

CEP: ■ 6^0 ' CCC

CNPJ: IS. íil. 3CÍ /cc-ol- 0>'

Recebi em a SOLICI'^ÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida
r  ̂ de de 20j2 para foraecimento de preços.

Assinatura do responsável da^erapresa *
Carimbo da empresa

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educai;Qfl@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MAR.ANHAO

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ; 06.075255/0001-08

Siie: btips://wwM.{ie(lrciras.ina.gov.br/
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em realização de eventos para
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras-MA.

EMPRESA: R. f. ÇC^iZçfo -

ENDEREÇO: (/uJV"

BAIRRO: CIDADE:

CEP: -Oco

gipj:

iwm

V#

UF: tAA

.'

«r q VALOR- VALOR
í^,.,tJNp';,;-üNrr.-.[, -total

Locação de Painel de Led 4mx2m.
PIO (8 Placas ProLight PIO Indoor

■y Processadora De Vídeo LPG 04 r /tnono
Modelo Mvp-300. Novaslar Lins Diária t-^ÍOüí? X' ?
Tretiças Kit Trave Box Truss Q30
3,50mx4m)
Locação de Sistema de Sonorização

3  de Médio Porte (Line Airay Skp. o4 p... . i í-^OOOo
Lasat + La Sub 8 células de 6,5. 2 Diária /•*» 7 /
SIJBI2X2)
Locação de Palco sem cobertura

^  4x2 (4 Praticávcis em aiuminic 04 Diária "^00^
tamanho 2x1 com 60 cm de altura) | 1 | ' \

(Valor total da cotação por extenso) x

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias: ^ 60 dias; ( ) 90 dias; (
)  dias.

Ccfif^yk^ ! 0^ de j / SOJJ-
.\ssinatura do responsávef

Carimbo da empresa

Rua Manecfí Rêgo, n' 640, CEP: 65.725-000, Centra - Pedreiras/MA, e-maU:
educação(^jpedreiras.ma.80v.br
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MANGUORÂO

R. F. LOPES COMERCIO - ME

jÔíU'. --

CNPJ: 19.834.205/0001-09 I.E.: 124319670 I.M.:3669-0

PEOREIRAé/wX

Proc. Ql£l22jjZü2
FLS 6
R»b.

Segue planilha de orçamento conforme solicitado, para inauguração de obras na

cidade de Pedreiras - Maranhão

•  LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE SOM, PALCO E PAINEL DE LED

DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNÍT. VALOR TOTAL

^  LocaçSo de Trelices Kit Trave BoxTru8sQ30 OtARIA
6inx4,Sm

Locação de Painel de Led 4mx2m PIO (6 Placas
PfoLighl PIO (rdoor
Processadora De \^deo LPG Modelo Mvp-300
Novastar Lins

Treltças Kit Trave Box Tmss Q30 3.50mx4m)

Locação de Sistema de Sonorização de Médio
3  Porte (Une .Array Skp Lasat La Sub 8 células de DIAR

6.5.2 SUB12X2)

I
Locação de Palco sem cobertura 4x2 (4
Preticáveis em alumínio tamanho 2x1 com 60 cm
de altura)

TOTAL

diAria

diAria

R$600.00

R$ 700.00

R$ 2.400,00

RS 1.250.00 RS 5.000.00

RS 1.500,00 R$6.000.

R$2.800.00

RS 16.200,00

Colinas-MA, 7 de Janeiro de 2022

' R. F. LOPÊSCOMERCIÔ-ME f '
C.N.P.J sob o n.° 19.834.205/0001-09

Raimundo Fernandes Lopes (Diretor)
R.G. n." 6S8490 SSP/MA, C.P.F. n.° 225.613.583-72

Travessa Nações Unidas. 48 - Centro j Colit;as-MA | 65590-000 O (99) 9812711-90 gmangueiraoigigmalí.coin



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: «6.Ü7S.255/0001-08

Site: lirtps://wtvw.pcdrcÍras.ma.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

PhUKEiRAâíMA—
Proc..C££Z£2üf202
FLS. "V
Rufa

OBJETO: Contralaçào de uma empresa especializada em realização de eventos para atender a
necessidade da SccreUiria Municipal de Educação do Município de Pedreíras-MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor
de Compras, Serviços c Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Rio Branco, n."
l n. Bairro: Centro- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito
horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
de preços dc mercado" c sei-virâo para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos c especificações dos
produtos''serviços que deverão ser cotados.

Certo dc contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos dc con.sideração.

Pedreiras- MA, 04 de fevereiro de 2022.

^  t\ ■ \0í- •
tTucas Ribeiro Oliveira

Chefe do Setor dc Compras

PitOTOCOLO DE ENTREGA DA SOJLíCÍTAÇÃÔ BB PESQUISA DE KRE

EMPRESA: B. CRUZ DA SILVA

ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO N 78

BAIRRO: CENTRO CIDADE: BURITI BRAVO ÜF: MA

CEP: 65685 - ÜOO

CNPJ: 22.9ri.357\0001-64

Recebi em 07/02/2022 a SOLIClTACAO DE COTACAO DE PREÇOS emitida

em 07 de janeiro de 2022 para fornecimento de preços

Dpl JMO 17 AMnModeformadIflIuIpwMLWOCBUZ

SILVA:0385902832
.  AT,

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Rua Maiicco Rêgo, n" 640i CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

educação^pedreiras.ma.gov.br
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Proc.£jiLS£2£/2()2
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A Prefeitura Municipal de Pedreiras,
Segue abaixo orçamento solicitado para inauguração de obras na cidade de
Pedreiras-MA com os serviços de Som, "Painel de Led e Palco.

ITEM DESCRIÇÃO

: Locação de Painel de Led 4mx2m
PIO (8 Placas ProLight PIO Indoor
Processadora De Video LPG Modelo

Mvp-300 Novastar Uns
Treliças Kit Trave Box Truss Q30
3,50mx4m)

Locação de Sistema de
Sonorização de Médio Porte (
Une Array Skp Lasat + La Sub 8
células de 6,5, 2 SUB 12X2)

, Locação de Paico sem cobertura
4x2 (4 Praticáveis em alumínio
tamanho 2x1 com 60 cm de alUira)

TOTAL

UND QUANT.

Locação de Treliças Kit Trave Box cntárta
Truss Q30 6mx4,5m

DIARIA

DIÁRIA

DIARIA

VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

R$ 2.720,00

R$ 1.300,00 R$ 5.200,

R$ 1.600,00 R$6.400,00

R$800,00 R$3.200,00

R$ 17.520,00

Validade da proposta: 60 Dias

Buriti Bravo-MA, 08 de Fevereiro de 2022

B. CRUZ DA SILVA / BRUNINHO PROMOÇOES E SERVIÇOS EPP
CNP3: 22.911357/0001-64

r-L uj.r».
Bruno Cruz da Silva

CPF; 038.590.283-24

RG: 36447568-7 SSP-SP

Representante Legãi

8.CRUZDA5ÍLVA

CNP3:22 9!i

RUA: Piw >.• 73.

;Con!i'5 B13-/S-MA
CEP:r.f!íRf, c67

.1

"a {90)' «JW»Q2XI0J»V

l»;-557Í .OOS6

gg tíiufiinfKipfomocof^íiiigmsilcofn

Oi'



ESTADO DO MARANHAO g
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.07S.255/0001-08

Site: https://vvww.pedreira5.ma.gov,br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em realização de eventos para atender a
necessidade da Secretaria Munidpal de Educação do Município de Pedreiras-MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor
de ComjMiis. Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Rio Branco, n.®
111. Bairro: Centro- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito
horas) às i2:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planOba
de preços de mercado" c servirão pára verilicação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 04 de fev'J4 oe reveioimc

tUM
de 2022.

Oicas Ribeiro Oliveira

Chefe do Setor de Compras

.GAJIÀSQUax.

Recebi em Í?^./')2iP2a SOUCITAÇAO DE COTAÇAO DE PREÇOS emlüda
em de de 2022 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Rua Maneco Règo. ti* 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-aiail;
eóucaçào&pedreirasjna.gor.bt
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de unia empiesa especializada em realização de eventos para
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras-MA.

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CEP:

CIDADE:

ESPECIFICAÇto_

Locação de Trelíças Kit Trave Box
Truss Q30 6mx4,5m
Locação de Painel de Led 4mx2m,
PIO (8 P]aca.s ProLight PIO Indoor
Processadora De Video LPG

Modelo Mvp-300. Novastar Lins
Treliças Kit Trave Box Truss Q30
3,50mx4m)

Locação de Sistema de Sonorização
de Médio Porte (Line Array Skp,
Lasat + La Sub 8 células de 6,5, 2

SUB12X2)

Locação de Palco sem cobertura
4x2 (4 Praticáveis em alumínio
tamanho 2x 1 com 60 cm de altura)

Diána

Diária

Diana

Diária

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; (
)j ^dias.

/^ssinalura do responsável
Carimbo da empresa

Rua Maneai Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educaçõo(^jpcdreiras. ina.gov. hr



A Prefeitura Municipal de Pedreiras, r peuKhii^Aé/iviS—l
Proc.G2£^/202Z

Orçamento para inauguração dc obras na eidade dc Pcdrciras-I —■

Scniços Sobcilados: Palco, Sonorização e Painel de Lcd

ITEM DESCRIÇÃO

Locação dr Treliças Kit Trave Boz
Truss Q30 6mx4,5m

Locação de Painel de Led 4mx2
PIO (8 Plac^^^ght Pi O Indoor
Processadoi arop ̂ deo LPG Modt^
Mvp-300 NoviSír Líns
Treliças K.it Trave^o^ Truss Q^Q
3,50mx4ra)

Locação de Sistema de Sonorização
de Médio Porte ( Linc Array Skp
Lasal + La Sub 8 células de 6,5, 2 SUB
12X2)

UND QUANT. VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

RS 650,00 RS 2.600,00

Validade Proposta: 60 Dias

RSL300lARIA

DL\R1A

RS 5.200,00

RS 6.200,00

R$3.120,00

RS 17.120,0nJ

iro de 2022

viMií M i i tvjH i:; IV u>v-'in:-

EDSON DÉJESUS DA SILVA
RG n" 269641973 DIC RJ
CPFN' 072.853.316-27

Empresário

CNI3:'2'i.086-63">/(XX)1-5'2/ I.E 12.46a3'H-6
Sede; Ed. OÍDii; Tuwcr Rua dos AzulOcs n* 01, qiiiidi'iil20. l'U 1,14" anduf,JardimRrt«iscençii, CEP; GSOy.VOCO São Liús-MA
Endereço do Galpão, local dc iimiiuuniamemo itiis materiais: v. das Acerolas, n* 11. Qd 16, Ijate 10, Apaco, CEP; 65.010-000, .São
Litis- MA.
Fone (98) 98451-2480. Eniai): edsonsilvasl^liotniBÍLcom



EMado du MsraohSo

PREFEITliIW %n;MCIPAL DE PEDREIRAS

• SECRETARIA MUNICIPAI, DE INFRAESTRIITIIRA E URBANISMO

Av. Rio Branco, Ml- Centro

CNIM n'Ufi.lft4.253/B0ül-»9

Planilha de Cálculo do Custo Máditi

Ohjeto: Conimiaraii de uma empresa especializada em realização de eventos para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Muoicipio dePedrciras-
MA

\  I I ^ R.K1.0PES EDSON SILVA PROD. E |
COMERCIO-ME EVEN TOS CNPJ: 3:, MEDIA

Item Produlo^enlço Unid. QuanlJcNPJ: I9.834.205rt)00l 22.08lS.632/OOOI-52 ZiOMJ. UUI-M
MEDIA

Locação de Trciiças Kit Trivc Gox
Truss 030 fimxljm

Ixcaçáode PatncI de Lcd4mx2m, PIO
(B Plocxs PmIj^i pio Indoor
Proccss-idun, üe Vídeo LPG Modelo

Mvpi-3ül). Nosasiaf LinsTrelivasEit
Trave Uox Iruss 030 3.50mx4m)

locação dc Si.sicma dc Sonorização dc
Médio Porte (I.1110 Anay Skp. Ijisat +
La Sub 8 células de 6.5.2 SUBI2X2)
Locação de r*alcu sem cobertura 4x2

(4 Pralicavcis cm olummio tamanho diarla

2x1 com 60 cm de altura)
TOTAL MÉDIO

Colado

600,00 2.400.00

1 250.00 5000.00

1.500.00 6.000.ÜO

700.00 2.800.00

RS 16.200.00

Preço Umtário
CoíkHiv BSBHlHEffiflH

Preço Touil
Cotado

Preço

Umtário
PreçoToial

ftSO.OO 2 600,00 680.00 2,720.00 643.33 2 573.32

1300.0Ü 5.200.00 I-30Ü.00 5200.001 5.133.32

1550,00 6,200.00' 1.600.00 6.4(K).I)0 1.550.00 6,200.00

780.00
1

3.120J30 1 800.00 3200.00 760.00 3 040.00

Pedfciras/MA, 08 üc TevcfciroJc 2022

«  ̂cas Ribeim Oliveira
Diretor de Deparumeni de Compras aj Ti T3

if: r- 3
pryg



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site; https://www.pedreiras.ma.gov.br/

MEMORANDO

Pedreiras- MA, 08 de fevereiro de 2022.

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria íníbrmações a respeito de

Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para a Contratação de uma

empresa especializada em realização de eventos para atender a necessidade da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras-MA., para atender as

necessidades desta Secretaria Municipal de Educação, cujo valor global R$ 16.946,64

(dezesseis mil, novecentos quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), para o

exercício de 2022.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição. reiterando-Ihe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente.

Maria do AmiymjM^s Albuquerque
Secretária MítnQipal de Educação

RECEBIDO EM: Oâ

ASSÍNtVÍ^URA

Rua Maneco Rêgo, n''640, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
educacaoCdpedreiras. ma. gov. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR>\S

CNPJ N" 06.184.253/0001 -40

I  PtUNtilíAS/liJÃ 1
|ProMà!Aík/202Z

Secretaria Municipal de Educação

NESTA

Coníbnne solicitação da Secretária Municipal de Educação. infonnaiTios que exi-ste

disponibilidade orçamentária para contialaçào de empresa especialiüüda em realização de

eventos, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedrcinus -

MA. confomie rubrica abaixo:

ORUÀÜ: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação

PR0,1ET0/ATIVIDADE:I2 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39,00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 08 de fevereiro de 2022.

Atcnciosameine.

Francisca BeàtmH^ranOT^ffva

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/2021 - CP

Avenida Rio Branco, n° II1 - Centro. CEP: 65.725-000



I—pedreiras/ma
^  Proc.^MlZüíÚmzZ

ESTADO DO MARANHÃO p^h e
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06,184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTINUTIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § I" artigo 16 da Lei Complementar n" lOI de 04

de Maio dc 2000 - Lei de Re.sponsabilidade Fiscal, e Lei Orçaraenlária Anual n"l52I/202I de

23 de Novembro de 2021. a Dotação e Estimativa dc Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercicio de 2022 em que ocorrerá

o proce.sso liciiatório. lendo como objeto a contratação de empresa especializada cm

realização de eventos, para atender à.s neccssidade.s da Secretaria Municipal de Educação dc

Pedreiras - MA, confomie o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTOR.A: 0205 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATÍ\''IDADE:12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39,00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
Saldo da Dotação: RS 16.946,64

Fonte de Recurso.s: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

Valor da despesa: RS 16.946,64

Origem dos Recursos: Despe.sa Hxada

Orçamento Municipal; RS 129.800.000.00

Impacto Orçamentário: 0.01%

Orçamento da Secretaria Municipal dc Educação; RS 1.720.250.80

Impacto Orçamentário: 0.99%

Confonne análise veriflcou-sc que o percentual de comprometimento orçamentário-

ílnancciro é de 0.01% do Orçamento Municipal e sobre a Secretaria Municipal dc Educação

corresponde a 0,99%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2022.

Atenciosamente. TU /

Francisca BcatrízTranco Snva..^iana

Contadora

CRC: MA - ÜI4286/0-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MAIUNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://w^vw.pedreíras.nia.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTAIÍIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em realização de eventos para
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras-
MA. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso 11 do
artigo 16 da Lei Complementar n" 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequações orçamentaria e financeira com a Lei
Orçamentaria Anua! (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício de 2022

Pedreiras - MA, 08 de fevereiro de 2022.

Maria do Arapan^^ntos Albuquerque
Secretária Muniqipal de Educação

Rua Maneco Rego, n"640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:
educacao@pedreiras.nta.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÃSICA
CNP.J: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de
Educação, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do
inciso II do Ari. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000. na qualidade de
Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para
atender o presente objeto contratação de uma empresa especializada em realização de
eventos para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Pedreiras-MA, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o
exercício de 2022:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.36.00 Outros serv. Deterc. Pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
anual de R$ 16.946,64 (dezesseis mil, novecentos quarenta e seis reais e sessenta e
quatro centavos).

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2022.

Maria do Amparj^^iíos Albuquerque
Secretária Munnripal de Educação

Rua Maiieco Rêgo, n " 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras. ma.gov. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://ww>v.pedrelra.s.ina.gov.br/

PEDREiRAS/MA

PLS /B
Rub

Pedreiras (MA), 09 cio fevereiro de 2022.

A Empresa.
R.F. LOPES COMERCIO - ME

CNPJ; 19.834.205/0001-09

ENDEREÇO: Travessa Nações Unidas, 48 —CcnUo
CIDADE: Colinas/MA

CEP: 65.690-000

ASSUNTO: Referente á Dispensa de Licitação

Prezado Senhor,

Soliciiamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA. documentos dc
habilitação para contratação de uma empresa especializada em realização dc eventos para
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras-
MA.

- Contrato Social;
- Documento pessoal dos sócios;
- CNPJ;

- Certidão Federai;

- Certidão Estadual:

- Certidão Municipal;
- FGTS;
- CNDT;

- Qualificação Técnica
- Qualificação Econômica Financeira

Atenciosamente, V

Maria do An^íái^^ntos Alburquerque
Secretária M^cipal de Educação

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL.'S'.
/2Ü22,

Assinatitra

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao(apedreiras.nia.gov.hr



Ministério do Detertvolviranio. Indústria a Comérbo Extenci

SoerelariaOe Comércio e Serviços '
Departamento Nsbonai oe Reostro 00 ComérclQ

J^EQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Foiiias 1/1

- xxxxxxHOooca

-i.»

RAtMUNDO FERNANDES LOPES

NOOOIMUOUCC

BRASILEIRA

nsaiw DC BsaiH cMon

comunhão parcial
FureOEliaB

RAIMUNDO NONATO LOPES

■Maeso BI raaa •naoMa»)

03/DB/1963
BWNCFMiOWSlMiUlillKlmln.lni IIPI

xxxxxxxxxxxxx

BOMOUUWIM (ioa*«Dcuao • nu, M. «n

TRAVESSA NACOES UNIDAS

xxxxxxxxxxxxx

pennneaiB—iTi

658490

■iUMUimiimu

CENTRO

CASADO

I DULCE FERNANDES LOPES

SSP

COLINAS
ra, sob as peitas da lei, nSo estar impedido de exercer stlvidadêêinprsaérla, que ntto possui

outro registro de Sfnpiatério a reousrà JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DO HARANHAO
eOaeoooATo BtsnecHoooAto

INSCRpO

R. F. LOPES-COMERCIO

TRAVESSA NACOES UNIDAS
eClVlMHTO MMMíOVTmO

CENTRO

COLINAS
VALA 00 CAmUL • M

40.000.00
VAM BO CAMIAL-ea> laMM)

QUARENTA MIL REAIS

4712-1AX) - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PR
COUTOS alimentícios - MINIMERCADOS. MERCE/M^IAS E ARMAZENSXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx
DATA DC MCIO eu ATireACeS

17/02/2014

«•MUIWA DA FWHA ree

17/02/2014

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

uja Duarte

AUTENTICAÇÃO

miiÜC-Jlli! tOLif 1*1*1 H C,U
IJ-HPJUiJIlJJJJM

MA1201404955147



Ministério do Oosonvotvimento. Indústria s Contéroo Extenor

Secatrna ds Comércio e Sarviços T ^
DapariamentoNationaldeRoglsirodoComérelo. ? .

21101988441

RAIMUNDO FERNANDES LOPES

NUIOMUOMX

BRASILEIRA

BOIEOE MNOrM «BMa

COMUNHÃO PARCIAL
riLMOHUUI

RAIMUNDO NONATO LOPES

KUCIOO SM lona « mulnuns) lOCNirOADe (númin)

03/08/1963 656490
EUAHC9AOO POR itwma 04 «manopasso > icnMa na um a* mwi

xxxxxxxxxxxxx

OOUrctLWOOM* (SOaiUDOUlio-nni.ar.aK)

TRAVESSA NACOES UNIDAS
COMPLSWMIO

xxxxxxxxxxxxx

aamrewnvTO

CENTRO

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/3

rprwncn** m ms 'vNmrw •

'j: XXXI^^XXQaaXX

"pêBRÊíRÃSÍMÃ

CASADO

I DULCE FERNANDES LOPES

Or9Jo«4iiiti«i Uf

SSP U
nd(Mi9j

225.613.503-72

daciara, sob as penas da lei, rrflo estar Impedido de exercer atividade empresária, que n§o possui
outro reaistro de empresário e reauer à oUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHÃO
CdOlOODOATO OESCRICAO SC ATO COOIOS 00 «vimo OESeRICAC DO nsiTO

ALTERAÇÃO ALTEAAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME
002 021 EMPRESARIAL)

eOOCOCOrVEMTO oesciocAo do evento cOmo do evento
xxuxjoccuux xxxaueconoococ

XXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxx

nome EHAHElAflUL

R. F. LOPES COMERCIO • ME

LOOWOOUNOtnuAv.aUl

TRAVESSA NACOES UNIDAS
COMPUEMENTO

xxxxxxxxxxxxx

SAimCVOlETNirO

CENTRO

COLINAS

VAlOe DO CAPITAL - m

200,000,00

cOoaeoEAnvxukDi

ecomAuka
lauil

4712100

AMdaa» iKiraacia

9001906

5920100

7420004

7319003

9001902

7312200
DATA DE PPCIO DA» AIIVIOAOEE

CO<lllEK>Ei£TRaNICO lEaaAa.)

xxxxxxxxxxxxx

VALON 00 CAPITAL • |pa»aWna«|

DUZENTOS MIL REAIS

4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PR
ODUTOS ALIMENTÍCIOS • MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
9001-9/08 - ATIVIDADE DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO.

5920-1/00 - ATIVIDADE DE GRAVACAO DÊ SOM E DE EDICAO DE MUSICA.
7420-0/04 - FILMAGEM DE FESTA E EVENTOS.
731943/03 - MARKETING DIRETO,

9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL
7312-2^0 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE. EXCETO EM VEÍCULOS DE COM
UNICAÇÃO.
1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO.
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

17/02/2014

MUMXO oe iMScnoAo xo cxpa

19834205000109

TTIAMtFEIUNaaOe aCOE Ml OE PUM. OE SUÍNA
HMEANTaoM

XXXXXXXXXXXXX

DATA DA ASUtATURA

25/03/2015

DEFERIDO,

PUBLIQUE^ E ARQUIVE-SE
Klebc^eniíra^^ipaio

JiMaúor SlnguiaFdo

AUTENTICAÇÃO

Mal. 306175 mi201505091211
MA1201505091211



Minlst6no do Deservolvlmemo, Indústria e Comércio Exterior

Secretoia de Comeido e Serviços

Depansmento Nacional Oe Registro do Coméieo. 1

''TV'WT',.L"4*7T";7k»V

o oe iDCNTincACAe soREoaiKo n swntESA. Mits da hde

21101968441

RAIMUNDO TERNANDES LOPES

BRASILEIRA

SEXO KEIMIS OS BEKSIM UWOO)

M S F □ COMUNHÃO PARCIAL
RAIMUNDO NONATO LOPES

NASCIDO EM I4IU d* oéfHnmú9i

03/08/1963
ciM>4CPACiO POA ifomia 0« «dwieipMAo • temeimi ee cm« M«ti«no«I

XXXXXXXXXXXXX

DOWCAIAOOKA |LOORAOOlRO*n]A iT.nel

TRAVESSA NACOES UNIDAS
ccMPifMeuro

XXXXXXXXXKXXX

lOexTlOAOe liHmimj

656490

eAIKNOniSTQTO

CENTRO

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 21 3

I Itne DA rSiAL (ArnmcMr tgmnn m us iifMOTto á mw)
l XXXX4XXXj(ÁiXX

CASADO

I DULCE FERNANDES LOPES

ssp r 225.613,583-72

66.690-000

COLINAS
declara, sob as penas da lei, nSo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
ouUo reaístro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
COOCODOATO DCSCncAeOOATD COOOO 00 eVEKTO

002 02,
cOciooDoeveNio oesemcsoooeveino cooiooDoevEMTe

xxxxxxxxxxxxx
XXXXXJUQlKXKICt

xxxxxxxxxxxxx

stsceiçAoogeveNio
A1.TERAÇA0 OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

oo

XlOooaoKKxna

NOMEEMPREAAfllAl.

R. F. LOPES COMERCIO - ME

LOgXADOUlteilWAT.MI

TRAVESSA NACOES UNIDAS
COMPLEHENTD

xxxxxxxxxxxxx

BAmrtoonrmTQ

CENTRO

COLINAS
VALOR DO CAPnAL ■ R>

200.000,00
CMMODEATIVOAOt
(COHâUICA

(CfinJ

Aend*d* Pnnup*'

4712100
AlhrldtM HCWMUU

1813001

3299003

6021700

1822999

4762800

1412601
DATA DE *«00 DA* ARVOAOES

BRASIL

CORREIO ELeTRONICO (E^iAU

xxxxxxxxxxxxx

VA1.0R oo CAPrTAL-IpOTfnmMI

DUZENTOS MIL REAIS

3299-0/03 - FABRICAÇÃO DE LETRAS. LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL. EXCE
TO LUMINOSOS.
6021-7/00 • ATIVIDADE DE TELEVISÃO ABERTA.
1822-9/99- SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRAFICO. EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃ
O
4762-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS. COS. DVDS E FITAS.
1412-6/01 - CONFECÇÕES DE PEÇAS DO VESTU/\RI0. EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFEC
CIONADAS SOB MEDIDA.
7729-2/02 - ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOA
L: INSTRUMENTO MUSICAIS.
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

17/02/2014

ntANarzRENCvrMnoe dv de nuu af
N«E ANTERIOS

xxxxxxxxxxxxx

DATADRASHiATM*

25/03/2015

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SLIQUE^

AUTENTICAÇÃO
E ARQUIVE-SE

Kkhe^rrára
JuigadorSinguiarao

mi201505091211
MA1201505091211



Ministèno do Oesenvolvimenio. Indústria e Comércio Exterior

HSt Secrai-ma de Comércio o Serviçn !
DeDartamentoNaoonaiOeRegisiraaoComércta. ^ '

HUHEiio OE ioeiiTiFic*;*OBOii£aisnta o< ucuhua ■ mu cu ssc

21101988441

RAIMUNDO FERNANDES LOPES

tUOONAUOAOE

BRASILEIRA

RtOIHE 0( SENSIM UlMDt

COMUNHÃO PARCIAL
^0 OE (MUI

RAIMUNDO NONATO LOPES

HASC1DO EM IdMU 4»

03/08/1963
EHAWiPADQ PCA tf«m« 4» «oiMtíAiçto ««PAMia» n9 fiáto 4« nwnoo

xxxxxxxxxxxxx

DOWCUADOhA 1kOOIUQOUHO-rM.«V.fR|

TRAVESSA NACOES UNIDAS
COMRLBMEim)

xxxxxxxxxxxxxCENTRO

^ECUSRIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 3/ 3

NWE 00 PILWL iprM-vcKH toMOa M «» nfantti «Mau

. XXXXaXXX/ÀXM

CASADO

DULCE FERNANDES LOPES

225.613.583-72

COLINAS

declara, sob as penas da lel, rtao estar Impedido de exercer atividade empreséria, que nSo possui
outro registro de empresário e requerá JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
COOIOODO»ro OEaeRIÇiOMATO

ALTERAÇAO ALTERAÇAOOE DADOS lexCETO NOME
UU2 021 EMPRESARIAL)

cdojaoceevcRTe DCSCRicAacosveNTO codimooevemto
xxxxxuonxxu

XXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxx

MME EHmEMmU

R.F LOPES COMERCIO-ME

L.<K»A1I0VHD (lUAn. HCI

TRAVESSA NACOES UNIDAS

cowpuwnra

XXXXXXXXXXXXX

SAanoennuto

CENTRO

COLINAS

VALOR DO MmM. ■ Rf

200.000,00

'AIS CORREIO SLEinOniCB IE>MAU

BRASIL xxxxxxxxxxxxx
VALOR DO CAPITAL - Ipoi inmtel

DUZENTOS MIL REAIS

cooecDeADveAoe laftcRiçAooooiueTo
eCOM^MlCA

AtfirMMt Pdmclptl

4712100

««cwntfkvi

7729202

7739003

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

BATA D( WICODASATIViaAOEB

7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO
S, EXETO ANDAIMES.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

17/02/2014xxxxxxxxxxxxx

DATA DA A«KATURA

25/03/2015

AUTENTICAÇÃO

MA1201505091211
MA1201505091211
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JUCEMA

Zfiifjí

Junta Comercial do Estado de Maranhio

Csrtincú oRegüIro em 27/03/2015 SoO N' 2015023SBSO
Pmioccio; 15023SB50 de 27/03/Z015NIRE: 21 t019SS4C
R. F. LOPES • COMÉRCIO • ME
Chancela: S4739Ee5rC0EeaA07SDB4DBF2C0&B31D2D78AS52

Sao Luil, 27/D3/2016

Uíian Thereea Rodrigusa Mendonça
Secreláho(a)QorM
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" PEDREIRAS/MA »

Proc.CL2í2Z222y202L

JUCEMA

]Êim

m

Junta Canvsrclcil do Estado do Marsnhao

canffleoo RaglsUD am Z7/03/201S Sob N* 20tS023S»S0

Protocolo: 150236950 de 27nU/2015NIRE: 21101985441

R. P. LOPES • COMÉRCIO - ME
Crtancela: 84739EeS7C0EeaA079DB4DOF2C0S831O2O78ASS2

Sao Luís. 27/03/2015

UAan TTieresa RodrigMt Mendonça

S«cr«é<fo(e) Geral
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JUCEMA

Junia Comarclal do Eslado do Marsnhio

Certifico o Registro em 27/03/2015 Sob N* 201SD2359S0

Protocolo: 15023S950 de 27/03/2015 MRE; 21101958441

R. f. LOPES - COMÉRCIO • ME

Chsncsla: 84739E6S7C0E68A079OB4DBP2C08B31D2O78MS2

Sao Luls. 27^3/2015
,

Lllleri Theresa Rodrigues Mendonça

Secreiâiio(a) Geral
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Cenlro. | Colinas - MA, CEP; 65690-000

pEOREiRASfMA

Proc.aÍ2Za^/202^
- S

13/01/2022 13:13:15

USUÂRIO;WHALLEF

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal:

Razão social:

Nome Fantasia:

Insc. Junta Com.:

CNPJ:

insc. Estaduai:

VinculaçSo:

^ Natureza Jurídica:
Ciassificação:

Data de inciusãot

Data de Inicio:

MEI:

Isento iSSQN:

isento Alvará:

Data de Constituição:

ENDEREÇOS

3969-0 Situação: ATIVA
R. F. LOPES COMERCIO - ME

R. F. LOPES COMERCIO - ME

19.834.205/0001-09

ENTIDADES EMPRESARIAIS

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
ME. MICROEMPRESA

25/07/2014

25/07/2014

NÃO

NAO

NAO

25/07/2014

l| I llllilWlllll
COMERCIAL TV NACOES UNIDAS

ATIVIDADES CNAE

48 CENTRO COLINAS-MA

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USO TEMPOR/5RIO. EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DE MOVEIS. UTENSlUOS E APARELHOS DE USO
DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS

CONFECCAO DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E

AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS. DVDSE FITAS

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCADERNAC-XO

E PLASTIFICACAO

ATIVIDADES DE TELEXnSAO ABERTA

FABRICACAO DE LETRAS. LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER

MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS P/XRA PUBLICIDADE, EXCETO EM

veículos de COMUNlCACAO

PRODUÇÃO MUSICAL

MARKETING DIRETO

RLM/V3EM DE FESTAS E EVENTOS

ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EOICAO DE MUSICA

ATIVIDADES DE SONORIZACAÓ E DE ILUMINAÇÃO

X  COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS.

MERCE>U%IAS E ARMAZÉNS

ENQUADRAMENTO

004-ISS SIMPLES NACIONAL

1 25/02/2014

1 25/02/2014

1 25/02^014

1 28/1^14^
1 25/02/2014

1  _ _ ,. 25/02/2014

1 25/02/2014

1. ■- ' 254)2/2014 '
1 25/02/2014

1  _ IS/D2/2Ò14 1 .
1 25/02/2014

1 ,'2OT2àÓ14: 1 ,
1 25/02/2014

1" - 26Í02«I14._ , .
1 25/02/2014

25/02/2014

Página 1 de 1



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.834.206/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

R. F. LOPES COMERCIO

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME EANTASU) | PORTE
GRUPO MANGUEIRAO ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predomínéncla de produtos allmenticlos - minimarcados,
mercearias e armazéns

COaSO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMíC/íS SECUND/.BIAS

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de Iluminação
59.20-1-00 • Atividades de gravação de som e de edição de música
74.20-0-04 • Filmagem de festas e eventos
73.19-0-03 - Marketing direto
90.01-9-02 - Produção musical
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
32.99-0-03 • Fabricação de letras, lelrelros e placas de qualquer material, exceto luminosos
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

18.22-9-99 • Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadenração e piastiflcação
47.62-8-00 • Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
14.12-6-01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida
77.29-2-02 - Aluguel da móveis, utensílios o aparemos de uso doméstico e possoal: Instrumentos musicais
77.39-0-03 - Aluguel do palcos, coberturas e outras estruturas do uso temporário, exceto andaimes

COOIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJLHIOICA
213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

TV NACOES UNIDAS

NUMEItO

48

COMPLEMENTO

CEP

86.690-000

BAIRRO/DISTRITD

CENTRO

município

COUNAS

I ENDEREÇO ELETRÔNICO fTELEFONE
(99) 8113-4246

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFH)

SITUAÇÃO OMJASTftAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/02/2014

MOTIVO M SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/01/2022 ás 10:06:17 (data e tiora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. F. LOPES COMERCIO

CNP«i: 19.834.205/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da cei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 01:01:17 do dia 28/11/2021 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 27/05/2022.

Código de controle da certidão: SEBA,4C8F.C935.7BF0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



í-euKtiRAS/MA

Proc.Al2^/202Z

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N2 Certidão: 002635/22 Data da 08/01/2022 10:08:39

Inscrição Estadual: 124319670 CPF/CNPJ; 19834205000109

Razão Social: R F LOPES COMERCIO

Endereço: TRV NACOES UNIDAS, 48 CEP: 85690000 • CENTRO

/^Telefone: (99)81134248 Município; COUNAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n^ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/01/2022 10:08:39
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 001585/22 Data da 08/01/2022 10:09:06

Inscrição Estadual: 124319670 CPF/CNPJ:19B34205000109

Razão Social: R F LOPES COMERCIO

Endereço: TRV NACOES UNIDAS, 48 CEP: 65690000 - CENTRO

.Telefone: {99)81134248 Município: COLINAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento o vinte) dias: 08/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/01/202210:09:06
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-2S

Pc Dias Carneiro, 402 • Centro. | Colinas - MA. CEP: 65890-000

r pEUKElRA5>'">" 1

Gr— —

10/01/2022 12:18:26

USUÃRIOrRENATA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 59/2022
AUTENTÍCAÇÃ0:ANYJ-YI90

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa R. F. LOPES COMERCIO - ME,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 19.834.205/0001-09, situada à TV NACOES UNIDAS, 48
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 10/04/2022.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA. 10/01/2022.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06.113.682/0001-25

Pc Kse Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA CEP: 65690-000

1  pEDRBTtÂgíSiA

10/01/2022 12:18:52

USUARIO:ReNATA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N« 60/2022
AUTENT(CAÇA0:WZKJ<VS43

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa R. F. LOPES COMERCIO - ME,
Inscrita sob o CNPJ: 19.834.205/0001-09, situada à TV NACOES UNIDAS, 48 CENTRO, Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 10/04/2022.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 10/01/2022.

.h



10/G2/2022 ̂ 9;1Q Consulta Regulandade do Empregador

Voltar Imprimir

CAMKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.834.205/0001-09
Razão SocíaliR p lopes comercio me

Endereço: trav nacoes unidas 48 / centro / coünas / ma / 6S690-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:03/02/2022 a 04/03/2022

Certificação Número: 2022020301562602740655

Informação obtida em 10/02/2022 19:10:17

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltp5;//consulta-crf. calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. F. LOPES COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.834.205/0001-09

Certidão n": 485285/2022

Expedição: 08/01/2022, às 11:20:04

Validade: 06/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R. F. LOPES comercio (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 19.834.205/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www,tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dilv tòas" e •íjij&ati.ii.:



REPUBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE COLINAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, constatei a inexistência contra, R. F. LOPES COMÉRCIO, inscrito(a) no

CNPJ n" 19.834.205/0001-09 estabelecida na Tv. Nações Unidas n° 48, bairro

Centro, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des.

Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria Aparecida P.

Barbosa, Auxiliar Judiciário, mat 133751, consultei e digitei, subscrevo e assino.

Colinas- MA, 13 de dezembro de 2021.

Jessoriítn.cln RríyralVIorais Noleto

Secretário(a) Judicial
Matricula 110221 f SSSlêwéSiB,

DfbuBDMIuiaiS i

AtsJudIel*! 1
\ QanvM 1

000000864282

Gulsn^ 21.052.501.001.127.S63-3

Valor: 51,12

TJMA/FERJ
Serventio Judicial

Colinas

Contodono iudiool do Coincrca do
Co'iios

()B.SKK\M ,\0:
o CNI'J'C'1'I-' coii.'nunic ticoa ccnidao foi infonnud» pcli> siilicítunic. Sua liiularídade deverá ser cunrcrida pelu in(cre»ado ou
tlcslinaiário.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS 00 TERMO JUDICIÁRIO DE COLINAS-MA

Sede: FArutn Des. Bento Moreire Lima,
Praçe Dias Carneiro, a/n, Centro, Cellnte/MA CEP.; 68.690-000 rene; (099) 3662<12$3/160S



Data da consutta: 08/01/2022 07:11:58

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 19.834.205/0001-09

A opçáo pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange totíos os estab^edmentos da empresa

Nome Empresarial: R. F. LOPES COMERCIO

r- pÊUKblRASIl«>* 1

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional: Optante pelo SImpies Nadooal desde 2S/Q2/2014

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no S1MEI

+ Mais informações
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ESTADO DO MARANHAO t

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ̂
FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

!ProC./
Í1--LS..,

/2O2Z

«^wwLL > _MCITACAO Ai^24.daMFEEfiERA' 1 m pi |

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0302003/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em realização de eventos para atender
a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras-MA.

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos

servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação municipais, e em demais setores,

conforme necessidades apontadas por suas respectivas chefias, Com efeito, a melhoria do

desempenho da prestação de Serviços desempenhadas pelos servidores. Aquela, para ser
oferecida com qualidade c eficiência a Educação exige que a máquina administrativa
disponha de pessoal capacitado e.atualizado.

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alinea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada dc uma só vez; (Redação dada pela Lei n®
9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Em virtude do valor estimado para os serviços em pauta, que é de R$ 16.946,64 (dezesseis
mil, novecentos quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), tem-se que se justifica a
contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93 posto que
conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem
maiores formalidades observadas das modalidades licitatòrias típicas, uma vez que, estimada
a quantidade e especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da contratação direta
para o exercício orçamentário conente. Como se verifica em folhas do processo, a Empresa
R.F. LOPES COMERCIO - ME, inscrito no CNPJ; 19.834.205/0001-09, ofertou valores
dentro dos limites estabelecidos no art. 24. II da I.ei 8.666/93 e alterações, tendo o mesmo
ofertado o valor total de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:
edncacaot^edreiras. ma.gov. br



ESTADO DO MARANHÃO FLS U
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em vista
que os valores apresentados em proposta pelo possível contratado encontram-se com o
menor valor ofertado a Secretaria Municipal de Educação, que justifica efetivar a devida
contratação em favor da urgência na aquisição dos referidos serviços de acordo com
dispositivo previsto na lei federal n° 8.666/93.

-  : vi-daconclusaô:

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo na
Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 09 de fevereiro de 2022

Maria do AmparoÍOTtos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira-s/MA, e-mail:
educacao(§j)edreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.güv.br

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.L Conlraiaçao de uma empresa especializada em realização de eventos para atender a
necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras-MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos
servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação municipais, e em demais setores,

conforme necessidades apontadas por suas respectivas chefias, com efeito, a melhoria do
desempenho da prestação de Serviços desempenhadas pelos servidores, aquela, para ser

oferecida com qualidade e eficiência a Educação exige que a máquina administrativa

disponha de pessoal capacitado e atualizado.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor lotai estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de
R$ 16.946,64 (dezesseis mil, novecentos quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Locação de Trcliças Kit Trave
Box Truss Q3Ü 6mx4.5m
Locação de Painel de Led
4mx2m, PIO (8 Placas ProLight

^  PIO Indoor Processadora De
Vídeo LPG Modelo Mvp-300,
Novastar Lins Treliças Kit Trave
Box Truss Q30 3.50mx4m)
Locação de Sistema de

2  Sonorização de Médio Porte
(Line Array Skp, Lasat + La Sub
8 células de 6,5.2 SUB,12X2)
Locação de Palco sem cobertura

^  4x2 (4 Praticáveis cm alumínio
tamanho 2x 1 com 6Ü cm de

altura)
TOTAL

QUANT.I UNID

Diária

VALOR

UNID.

(RS)

Diária 643,33

Diária 1.550,00

Diária 760,00

VALOR

TOTAL

(RS)

2.573,32

1.283,33 5.133,32

3.040,00

16.946,64
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5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei
Federal n° 8.666/93, Ari. 24, Inciso II, data de 21 de junho de 1993 e o Decreto Federal
9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência;

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia
útil, após a data de emissão da- Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município de
Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Rio Branco n.° 111, Bairro- Centro- CEP 65.725-
000 - Pedreiras/MA, acompanliados das certidões negativas atualizadas dos Tributos
Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

63 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega
dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de
emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO; A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, dê acordo com as cláusiüas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

7.2 PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que
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for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. Nó que exceder à sua
competência, deverá comiinicar imediatamente o falo ao seu superior administrativo, para
ratificação.

7.4 PARAGRAFO TERCEIRO; A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais, objeto
do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter
fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados
no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Mimicipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. De Terc. Pessoa jurídica

A vista das informações contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização da
Dispensa

Pedreiras - MA, 09 de fevereiro de 2022.

Maria do Ampar<{»áwe«'ATDuquerque
Secretária Mlun^ipal de Educação
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Eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação, no
uso de minhas atribuições leg^s, AUTORIZO a contratação da empresa R.F. LOPES
COMERCIO-ME, inscrito no CNPJ: 19.834.205/0001-09, localizada Travessa Nações
Unidas, 48 - Centro, Colinas/MA - CEP: 65.690-000, Contratação de uma empresa
especializada em realização de eventos para atender a necessidade da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras-MA, conforme consta no Tenno de
Referência, cujo valor global dos serviços é de R$ 16.946,64 (dezesseis mil, novecentos
quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme proposta apresentada e
anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação n° 007/2022. Atendendo os
requisitos do inciso II, do art. 24, Lei n° 8.666/93

Pedreiras - MA, 09 de fevereiro de 2022.

Maria do Amparooaníos^buquerque
Secretária Municapal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n ° 640, CEP: 65.72S'000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras. ma. gov. br
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 10 de fevereiro de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO .lURIDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n° 0302003/2022, para Parecer da Dispensa de Licitação
007/2022-EDUC, tendo como objeto a Contratação de uma empresa especializada em
realização de eventos para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Pedreiras-MA., nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria do Ampa|
Secretária Mi

3-aálífos Albuquerque
licipal de Educação

RECEBIDO EM: fo / / zo"

Fabrício Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Rua Maneco Rêgo, n' 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:
educacao@pedreiras.ma.gov.br
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato Adminisliativo n® !

Processo Administrativo n° 0607001/2022

Dispensa de Licitação if XXXX/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, E O SENHOR

EXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

PARA XXXXXXXX XXXXXXX

XXX XXXXXXNO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS-MA, NA
FORMA ABAIXO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA. Através da Secretaria Municipal de
Educação, inscrita no CNPJ sob o n® 06.075.255/0001-08, com sede na Rua Maneco
Rego. n°640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA. neste ato representada pela
Secretária Municipal de Educação, Sr." MARIA DO AMPARO SANTOS
ALBUQUERQUE, portadora do CPF n® 750.717.033-00 doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, a EMPRESA xxxxx>l\xxxxxxx, com sede na rua
xxxxxxxxxx - Bairro: xxxxxx.\x. Município de Pedreiras, inscrito no CPF sob o
xxxxxxxxxx., neste ato repesentado pelo sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do
CPF XXXXXX de agora em diante denòmínado Contratado, pactuam o presente
contrato com base no Processo Administrativo n® 0302003/2022, DISPENSA DE
LICITAÇÃO n® xxxxx/2022, fundamentado na no artigo 24, inciso 11 da Lei n°
8.666/1993 e demais legislações aplicáveis; e, supleiivamenie, pelos princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo
com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a xxxxxxxxxxxxxxxx xxxtcxxxxxx xxxxxxx
xxxxxxxxxxxx no Município de Pcdreiras-MA.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação n*^ xxxxxxxx/2022 e a proposta do
LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PIU\ZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 2022 até o dia XX de
31/12/2022.

Rua Maneco Régo, n°640, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
E-maii: educaçâa(apedreiras.nia.gov.hr
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PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo 05
(cinco) dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;
b) fornecer ao CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercera fi scalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; >

Constituem obrigações do CONTRATADO;

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância
da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos
os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
a.sstimidas. as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
c) prestar, sem quaisquer ônus para o CON"fRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
O responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável:
g) iniciar c concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdencíária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO;

Dá-se a este contrato o valor total de xxxxxxxx:, (xxxxxxxx-xxxx). será depoistado em conta
xxxxxxxx.\x.xxxxx.\x.xxx:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Locação de Treliças Kit Trave
Box Truss Q30 6mx4.5m
Locação de Painel de Led
4mx2m, PIO (8 Placas ProLighl

2  PIO Indoor Processadora De
Video LPG Modelo Mvp-300.
Novastar Lins Treliças Kit Trave

QUANT. UNID
VALOR VALOR
UNID. TOTAL

RS) (RS

Rua Maneco Rego, n%40, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: ediicaçãi:(^pedreiras.ma.gov.br
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Box Truss Q30 3,50mx4iTi)
Locação de Sistema de
Sonorização de Médio Porte
(Line Array Skp. Lasat + La Sub
8 células de 6,5, 2 SUBI2X2)
Locação de Palco sem cobertura
4x2 (4 Praticáveis em alumínio
tamanho 2x1 com 60 cm de

altura)
TOTAL

CLAUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX XXXXX XXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos ate o último dia do mês referente à entrega dos serviços e entregues até o 3° dia útil,
após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, situada na
Av. Zeca Branco, N" 134 - Bairro: Mutirão, acompanhados das certidões negativas
atualizadas do. FGTS. Tributos Federais. Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição
de pagamento original, que passaa ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
P.ARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a règularizaçâo da falta,

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
culpa DO CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO;

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contraio", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de
conformidade dos bens c serviços entregue.s para que se processe o pagamento.

Rua Maneco Rêgo, n%40, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: ediiciiçãof^pedreiras.míLgov.br
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O represeniarne do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado adminisirallvamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contraio, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições, métodos e
pr(iccs.sos de inspeção c controle adotados para fins dc fiscalização pelo CONTRATADO,
obrigando-se a Fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do seiviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE;

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados ao
CON TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdcnciàrios, fiscais e comerciais
oriundos da e.xecução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação dn cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos do
CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DO CONTR.ATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas Justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no arl. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Tenno de Adilaincnto.

CLÁUSULA DÉCIMA

PENALIDADES:

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

inexecução do contrato, total ou parcial, e.xecução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadiniplemento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo da
rusponsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
dcfc.sa. ás seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, cm especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos trarslomos ao desenvolvimento da entrega dos
serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contraio, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma

Rua Maneco Rêgo, n%40, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: educação(&pedreiras.ma.gov.hr
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primeira Infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por
cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de incxecuçâo total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
h.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre
o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) .suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
deienninantes da punição ou. ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dcs serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

e.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude físcai no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a e.xecução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir AO CONTRATADO idoneidade
para contratar com a Secretaria Municipal de Educação.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.1) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal dc Educação,
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou
falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações
sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório c a sua cobrança não isentará a
CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

P.ARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PAR.ÂGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao CONTRATADO
apó.s o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se
de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a receber do CONTRATANTE, seja no

Rua Maneco Rêgo, n%40, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: eiiuc<ição(^peíireiras.ma.gov.br
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âmbilo do presenic contraio ou de quaisquer outros que manlenlia com o CONTRATANTE, ou
ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Educação, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo CONTRATADO, a
fim dc que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de ads'erténcia, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93. inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, o
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso
dc inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo de compras, assegurado ao CONTRATADO o direito ao contraditório e à
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do CONTRATADO,
alem das demais sanções admini-strativas cabíveis, ficará o CONTRATADO sujeita à muita de
10°/» (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não e.xecutados, sem prejuízo da
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará
administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações do CONTRATADO será processada tir forma prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
scns efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELAO CONTRATADO:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade
de o CONTRATADO suspender a entrega dos serviços em virtude de inadimplência no
pagamento pelo CONTRATANTE.

Rua Maneco Rêgo, u%40, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
E-maii: etIttcação%peílreircis.nta.gov.hr
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PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contraio, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n"8.666/93. se não for objeio de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar
a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos
riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por
decisão unilateral DO CONTRATADO,

CLÁUSULA DÉCIMA

SUBCONTRATACAO:

UARTA CESSÃO, TRANSFERENCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subconiraiaçâo, no lodo ou em parte, a não ser com
pré\ io c expres.so consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do MaranMo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontralação pelo Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamenle responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos us requisitos de habilitação estabelecidos no
insiriimenlo convocatório c legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCLMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juizo para
haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará .sujeita ao pagamento, além do principal do
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês. despesas de processo c honorários advocatícios, estes fixados,
desde togo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

.As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a categoria
eciMiômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORG.ÃO: XX Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: xxxx XXXXX XX X. e X. XX XX. XXXXX - XXXXXXXX

PRO.IETO/A'i rVIDADE: xx xxx xxxx x.xxx XXXXXXXXXX XXX XXXXXXXX

CT.ASSIFICAÇÀO ECONÔMICA: x.xx.xx.xx Outros serv. De terc. Pessoa xxxxxxx

Rua Maiieco Rêgo, n°640, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreirns/MA,
E-maif: educaçãoi^edreirm.nuLgov.br
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CLAÜSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FCRO DE ELEICAO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pcdreiras-MA. para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contraio que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

B. por estarem assim acordes cm todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXX "
CONTR.ATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX5KX

XXXXXX XXXXX XXXXX '•
XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Rua Maiieco Rêgo, n°640, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão — Pedreiras/MA,
E-maiU educu(;õo@pedreiras.ma.gov.hr
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PARECER JURÍDICO

PEOREIRAS/MA

PROCESSO ADM N": 0302003/2022

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS - MA.

ASSUNTO: Contratação de uma empresa especializada em realização de eventos para
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras-MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da empresa R.F. LOPES COMERCIO - ME, inscrito no CNPJ:
19.834.205/0001-09, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
conibnne o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no 24, II, da Lei
8,666/93:

A/i. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceilua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Secretaria Municipal de Educação somente poderá dispensar-se de
realizar a competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o arl. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispo-sitivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a incxigibilidade de licitação.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
Hcilatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da
Lei n®. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Educação.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Educação Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a Secretaria de
Educação pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da
identificação de eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2® do art. 40 da Lei n® 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n® 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitanles interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

Avenida Rio Branco, n" 11J, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Pennanente de Licitação para as
providências decorrentes.

SMJ.. E o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 10 de fevereiro de 2022

FabricidXosta Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
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Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n° 0302003/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n®
007/2022-EDUC, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar
com o Empresa R.F. LOPES COMERCIO - ME, inscrito no CNPJ; 19.834.205/0001-
09, objetivando a contratação de uma empresa especialÍ2ada em realização de eventos
para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras-MA.

8.666/93.

Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n®

O valor global do contrato é de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais)

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.36.00 Outros serv. De terc. Pessoa juridica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 10 de fevereiro de 2022.

Maria do Amparo afâflSlMburquerque
Secretária Muhtcnpal de Educação

Rua Maneco Rego, h® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:
educacao@pe<lreiras.ma.gov. hr
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n" 0302003/2022, RATIFICO a
Dispensa dc Licitação n° 007/2022-EDUC, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para coniratíu com a Empresa R.F. LOPES COMERCIO - ME, inscrito no
CNPJ: 19.834.205/0001-09, objetivando a Contratação de uma empresa especializada
cm realização de eventos para atender a necessidade da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras-MA. Essa Termo sc fundamenta no inciso II do
ailigü 24 da Lei Federal n° 8.666/93. O valor global do contrato é de valor R$ 16.200,00
(dezesseis mil e duzentos reais). ORGÂO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA:
0205 Secretaria Municipal dc Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017
Gestão da Secretaria Municipal de Educação: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.90.36.00 Outros scrv. De terc. Pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Pedreiras/MA.. 10 de fevereiro de 2022. Maria do Amparo Santos
Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

Pedreiras, 10 de fevereiro de 2022.

Maria do Amparccgjlutfís Albuquerque
Secretária Muniç/pal de Educação

A venida Maneco Rêgo, n " 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MÁ, e-mail:
edi4cacao@pedreiras.m(Lgov.br
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Proc. í^5.2ii2fl^202.Z.,
as...

CON^VOCACÀO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca a R.F. LOPES COMERCIO - ME. inscrito no CNPJ:
19.834.205/0001-09, objetivando a Contratação de uma empresa especializada em realização de eventos

para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras-MA.. para
comparecer no prazo de 03 (três) dias uleis à Rua Maneco Rego. n" 640, Centro, Pcdrciras/MA - CEP:
*o5.725-000. para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 007/2022.

Cumpre - nos informar que a desalençào injustificada acarretará as sanções previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 10 de fevereiro de 2022.

Maria do Amparo^ntos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Recebi cm:

Nome completo?

CPF n°:

Rua Maneco Rêgo, n'^640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:
educaca(/^.pedreiras. ma.go v. hr
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CONTRATO

Contrato Administrativo n" 20220268/2022

Processo Administrativo n" 0302003/2022

Dispensa de Licitação n" ÜÜ7/2Ü22-EDUC

CONTR.ATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SECREIARÍA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA

R.F.LOPES COMERCIO-ME, NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n" 06.075.255/0001-08, com sede na Rua Mancco
Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro; Centro - Pcdrciras/MA. neste ato representada
pela Secretária Municipal de Educação. Sr." MARIA DO AMPARO SANTOS
ALBUQUERQUE, portadora do CPF n° 750.717.033-00 doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado a empresa R.F. LOPES COMERCIO - ME, inscrito
no CNP.1: 19.834.205/0001-09. localizada Travessa Nações Unidas. 48 - Centro,
Colinas/MA - CEP: 65.690-000, nesle ato representado por Sr" Raimundo Fernandes
Lopes, portador do CPF: 225.613.583-72, dc agora cm diante denominado
CONTRATADO, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n"
0302003/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 007/2022-EDUC, fundamcniado na no
artigo 24. inciso 11 da Lei n" 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis; e.
supictivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições dc direito
privado, devendo ser executado dc acordo com as cláusulas c condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto Contratação dc uma empresa especializada cm
realização de eventos para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Pedrciras-MA.

Parágrafo único - Integram o presente contraio, indcpcndenlcmcnic de Iranscriçâo. o
Termo dc Dispensa dc Licitação n® 007/2022-EDUC e a proposta do LOCADOR.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO;

O prazo dc vigência do contrato será a partir da data dc assinatura até 31 12/2022

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços scrij dc no-
máximo 05 (cinco) dias, lendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de ServM). í.

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Cciilro - Pedreiras/MA, e-iiiml:
ediicacao(fl'pedreiras.ma.gov.hr f
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTR.ATANTE:

Conslituem obrigações DO CONTRATANTE;

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições cslabelccidiis
neste contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, Infomiações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória c/ou definitivamente o objeto do contrato nas fonnas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Constituem obrigações DO CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega do.s serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições dc habilitação c qualificação exigidas para
contratação;

c) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
D responder pelos serviços que entregar, na fonna da legi.slaçâo aplicável:
g) iniciar e concluir a entrega dos servúços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, prcvidcncíária c fiscal cabíveis.

CLÁUSULA OUINT.A- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contraio o valor total dc RS 16.200,00 (dezesseis mil c duzentos reais)
desde a data da assinatura ate 3J/12/2022.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

,  Locação dc Treliças Kit Trave
Box Truss Q30 6mx4.5m
Locação de Painel de Lcd

2  4mx2m, PIO (8 Placas ProLight
PIO Indoor Processadora De

Vidco LPG Modelo Mvp-300.

iQUA.NT. UNID

Diária

valor

UNID,

(RS)

VALOR

TOTAL

(RS)

600,00 2.400,00

Diária 1.250,00 5.000,0É

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pcdreirax/MA, e-mail^^
eelucavao^pedreiras.ma.gov.br H
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Novaslar Lins Trciiças Kil Trave
Box Truss Q30 3.50mx4m)
Locação de Sistema de
Sonorização de Médio Porte
(Linc Array Skp, Lasal + La Sub
8 células de 6.5. 2 SUR12X2)

Locação de Palco sem cobertura
4x2 {4 Praticávcis cm aluminio
tamanho 2x1 com 60 cm de

altura)
TOTAL

Diária 1.500,00 6.000,00

Diária 700,00 2.800,00

16.200,00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o.s respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada cm será dcpolstado cm conta;
Banco do Bradcsco AG: 1077 - Conta Corrente: 398-0

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos flscai.s referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente á entrega do.s ser\'iços e entregues até o 3® dia
Litil. após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, situada na Av. Zeca Branco, N" 134 - Bairro: Mutirão, acompanhados
das certidões negativas atualizadas do, FGTS. Tributos Federais, Estaduais da Sede, c
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O dcscumprimenio do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fuscais, disposto no PARÁGR/\FÜ PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês dc emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresenlação de qualquer fatura
por culpa DO CONTRATANTE, o prazo dc 30 (trinta) dias rciniciar-.se-á a contar da
data da respectiva reapresentação.

CL.ÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUC.ÃO. DO RECEBIMENTO E DACL.AUSULA SÉTIMA - DA EXECUC.AO. DO RECEBIMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo coin a.s cláusulas avançadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
tncxecuçào total ou parcial. p

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor dcv
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Fedreiras/M.4, e-niail:
educaí'a(t@pedreiras. ma.gov.hr
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aleslado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante DO CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado adminislralivamcnle, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização da.s faltas ou defeitos obsen ados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para tlns dc fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição c a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contraio não exclui ou atenua a responsabilidade DO CONTRATANTE, nem a exime
de manter tl.scalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:
A CONTRATADA é responsável por danos cau.sados por si e por seus empregados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluida ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por cncargo.s trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, prcvidcnciários.
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento dc tais encargos, como
condição do pagamento dos créditos DO CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n"
8.666/93, mediante Termo dc Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecuçâo do contraio, total ou parcial, execução impcrfeila, mora na execução oii
qualquer inadimplcmcnto ou infração contratual, sujeita a CONTRAT.ADA,
prejuizo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o coniradilório/e
a prévia c ampla defesa, às seguintes penalidades: j/

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: y

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Fedreiras/MA, e-niail:
ediicacao^pedreiras. ma.go v.br
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a.l) execução insatisfalória ou pequenos iransiomos ao dcscnvolvimemo da entrega
dos seiviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contraio, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na fomia solicitada, aplicada na
ocorrência de tuna primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá
ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se
sempre o limite de 20^0 (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em
caso de incxccução total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão uitilateral e
será aplicada a multa no importe dc 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injuslificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo e.stipuiado, a
incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em e.specia[;

c. I) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidade.s de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade
para contratar com a Secretaria Municipal de Educação.

d) declaração de inidoneidade para licitar c contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os. motivos detemiinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Miuiicipal dc
Educação, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação/
de documentos falsos ou falsificado»? ou reincidcncia dc faltas que acaiTctem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. ^

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicao^
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua

Sua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro; Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras.ma.gov.br
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cobrança nâo isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de
rescisão adininisiraliva do Contraio, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARAGRAFO TERCEIRO; A multa administrativa prevista na alinea b não Cem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas e danos resultautes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber DO CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer
outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou
judiciatmenie.

PARAGRAFO QUINTO; O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Educação, cópia do
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso inceiposto pela
CONTRATADA, a fim dc que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARAGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporáiia, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimaçâo do ato.

CL.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;
A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93, inclusive o
não cumpritnento das obrigações assumidas iio presente termo, autorizara, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmenie, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão fonnalmcntc
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito
ao contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese dc rescisão do contrato por culpa DO
CONTRATANTE, além da.s demais sanções administrativas cabíveis, ílcará ay
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos^uL
forem apurados, cuja cobraitça se fará administrativa ou judicialmente.

Rua Maneco Régo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-niail:
educücao^pedreiras.ina.gov.hr
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PEDREIRAS/MA

Proc. n?r);'/jO^/202_Z-
Riib L,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO
CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o coniraLO por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rc.scisão por
inadimplemento das obrigações DO CONTRATANTE será processada na forma
prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação Judicial ou exti-ajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: / \. suspensão do contrato, a que se refere o art. 78. XIV, da Lei
n"8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de fonna a não
prejudicar a continuidade das cttLregas. deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral DO CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA OU.ARTA - DA CESSÃO. TRANSFEl^NCIA OU
SUBCONTRATACAO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçào, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento DO CONTRATANTE e sempre mediajitc
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subconuataçào pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% c desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamenle responsáveis o Contratado c Subcontratado por todos os direitos c
obrigações que do contrato advícrcm e deverão atender a todos os requi.sitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório c legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO: f)
As importâncias decoirences de quaisquer penalidades impostas à CONTRATAD^
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarret:m<!). \JÍ]
que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

Rua Maneco Rego, ii" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Ceiilro - Pedrelras/MA, e-mail: 1
ediicacaoíwpedreiras.iiia.gov.hr /
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PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez, por cento) sobre o valor
do litígio, dos jiu-os de mora de 1% (lun por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o
valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORCAMEN l ÁRIA:
As despesas decomentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.36.00 Outros serv. De terc. Pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA. para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não pos.sa ser re.solvido por meio amigável, com expressa
reniincta a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições c cláusulas estabelecidas neste
contrato, finnam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e
teor, depois de lido c achado conforme.

Pedreiras/MA, 10 de fevereiro de 2022

MARIA DO AMPARQMnTOS ALBUQUERQUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CPF: 750.717.033-00

CONTRATANTE /

R.F. LOPES CüMERCrÓ - M
CNPJ: 19.834.205/0001-09

Raimundo Fernandes Lopes
CPF: 225.613.583-72

CONTRATADO

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-iiiail:
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220268/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 0302003/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA., e a
empresa R.F. LOPES COMERCIO - ME, inscrito no CNPJ: 19.834.205/0001-09.
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada em realização de eventos para
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras-
MA. VIGÊNCIA: 10/02/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: R$

16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação:
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de
Educação; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.36.00 Outros serv. De terc. Pessoa
jurídica. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°007/2022-EDUC. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24, iuciso II da Lei 8.666/93, RECURSOS:
Credito Suplementar. Pedreiras - MA, 10/02/2022. Maria do Amparo Santos
Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

Pedreiras- MA, 10 de fevereiro de 2022.

Maria do Amparaf^antos Albuquerque
Secretária Mupicipal de Educação

Rua Maiieco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-maih
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R.F. LOPES COMERCIO - ME

CNPJ: 19.834.205/0001-09

ENDEREÇO: Travessa Nações Unidas. 48 - Centro
CIDADE: Colinas/MA

CEP: 65.690-000

Prezados,

Pelo presente autorizo a Contratação dc uma empresa especializada cm realização de
eventos para atender a necessidade da Secretaria Municipal dc Educação do Município
dc Pcdreiras-MA., conforme consta no tcmio dc referencia, objeto do Proces.Sü
Administrativo n° 0302003/2022. Dispcn.sa dc Licitação n" ÜÜ7/2022-EDUC. conforme
especificações apresentada.s na proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA. 10 dc fevereiro de 2022

Maria do AmparoBantos Albuquerque
Secretária Mumcipal de Educação

RECEBIDO EM /'0/«>L/2022.

R..F. LOPES COMERCIO - ME

CNPJ: 19.834.205/0001-09

Rua Maiieco Rêgo, u" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Peüreiras/MA, c-mail:
educacaoí^pedreiras.ma.gov.hr
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contraio decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N® TOE: 245237

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0302003 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20220268 / 2022

CONTRATADO: R. F. LOPES COMERCIO - ME

CNPJ CONTRATADO: 19834205000109

DATA ASSINATURA: 10/02/2022

VALOR: R$ 16.200,000000

Recibo emitido em 04 de Março de 2022 ás 11:31:38 com o número 1646404298518.

São Luís, 04 de Março de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, sTn Jaracalí • São Luls(MA) - CEP 65076-820 Talefona; (98) 2016-6000
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA
CNPJ: 06,184,253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma,gov.br

PROCESSO ENCERRADO - DISPENSA: DESPENSA 007/2022 SME/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE Uf^A EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA
ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS-MA,

Data da publicação do(a) processo encerrado: 08103/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o{a) processo encerrado do(a) DISPENSA -
DESPENSA 007/2022 SME/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo;

https://pedreiras,ma.gov.br/licitacaolista,php?id=371.

Pedreiras/Ma, 8 de Março de 2022.

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Assessor
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TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 556 de 4 de Abril de 2022

D302D03/2022

TERMO DE RATIFICAÇAO. Considenindo as infomiaçôes,
pareccics, dociunemos c despachos contidos no Processo
Administrativo n" 0302003/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n" 007/2022-EDUC, reconhecida pela Procuradoria
Geral do Município, para conimior com a Empresa R.F. LOPES
COMERCIO - ME, inscrito no CNPJ: 19.834.20S/0Ó01 -09,
objetivando a Contratação de uma empresa cspeciulÍ7.3dn em
realização dc eventos para atender a necessidade da Secretaria
Municipal dc Educação do Município de Pedreiras -MA. Essa
Termo se fúndamenla no inciso H do artigo 24 da Lei Federal n°
8.666/93. O valor global do contraio é dc valor RS 16.200,00
(dezesseis mil e duzentos reais). ORCAO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação:
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gcslão da Secretaria

Municipal de Educação: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.90.36.00 Outros serv. De terc. Pessoa jurídica. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato. PcJreiras/MA.. 10 dc fevereiro dc 2022. Maria do Amparo
Ssníos Albuquerque, Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES ■ TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0302004/2022 _ _
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infonnações,
parcccres. documenios e despachos contidos no Processo
.Adminismuivo n' 0302004/2022, R.ATIFICO a Dispensa de
Licitação n''003/'2022, reconhecida pela Pracuradoria Geral do
Município, paia conlnitar a empresa LITORÂNEA TENDAS E
GALPÕES LTDA, CNPJ n° 43.756J169/000I-05, objetivando a
aquisição dc tendas pirarnidol para atender as necessidades da
Secretaria Municipal dc Educação do município de Pedreiras -
MA. Esse Termo se fundamenta na Loi Federai n° 8.666/93, Ari.

24. Inciso IVí93. O valor global do contrato c de RS 14.800,00
(quatorze mil, oiiocentos reais): ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: D20S Sccrelaria Municipal de Educação
PROJETO/ATrAODADE; 12 122 0002 2.017 Gestão dfl Secretaria

Municipal de Educação CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4.4.90.32.00 Equipamentos c material permanente. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato. Pcdreiras/MA, 19 dc fevereiro dc 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕÍS - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

1602001/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando a.s informações,
parecer, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n° 1602001/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n" 010/2022, reconhecida pela Procuradoria Gerei do
Município, para contratar com a empresa. T. SILVA LIMA,
inseriia no CNPJ o° 07.30,887.428/0001 -69, objetivando a
Contratação dc empresa para fornecimento de lousos era vidro

temperada, para atender a Sccrcluria Municipal de Educação do
Município dc Pedreiras - MA. Essa Termo se fundamenta no
inciso II do artigo 24 da Lei Federal n® 8.666/93. O valor global do
contrato i de valor RS 17.000,00 (dezessete mil reais), que será
pago com recursos do Programa dc Trabalho: ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo de dcscnv. De

Educação Basica - FUNDEB: PROJETO/ATIVIDADE:
12.361.0008.2.087: Gestão do Ensino Fundamental - Fundeb

30%: CLASSinCAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52,00
Equipamentos e material permanente. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e respectivo EMPENHO. Nt ia
oportunidade, determino e publicação deste ato. Podroíras, 18 <!c
março de 2022. Maria Do Amparo Santos Albuquerque, Sccretá ia
Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - -
LICITAÇÕES ■ TERMO DE RATIFICAÇÃO: =>

^02003/2022 _ - ̂
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informaçõe»,
pareceres, documentos c despachos contidos no Processo
Adminisuativo n® 1702003/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 011/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar a senhora Elias Bento Silva, portador
CPF: 293.175.683-00, proprietário do imóvel localizado na Rua da
Palmeirínha, n° 740, Bairro: Engenho, Município do Pedreiras •
MA, visando funcionamento & Secretaria da Unidade de Ensino
Reino Infantil e Unidade de Ensino Raimundo Monteiro,

atendendo os interesse da Secretaria Municipal de Educação do
município de Pcdreiras/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso
X do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. Cujo valor mensal é de
RS 800,00 (oitocentos reais), pelo período dc 04 (quatro) meses,
tendo como valor global RS 3.200,00 (trCs mil e duzentos reais),
para o exercício de 2022, que será pago com recursos do Programa
de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE

GESTORA: 0219 Fundo dc Deseav. da Educação Báâ're;
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 20.087 - Gestão do Ensino

Fundamental — FUNDEB 30% CLASSIFICAÇ. lO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. dc terceiros pessoa
Esica. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA, 07 dc março de
2022. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretário
Municipal de Educação

SECRETÁRIA MUNÍCIPAL DE ÉDHCAÇÃO - ' "
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICADO: -

1702004/2022,
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
porecotcs, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativa n° 1702004/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação D® 012/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com a senhora Ivancíde da Silva
Carvalho, portadora do CPF n® 2)7.380.018-30, objetivando o
fornecimento de salgados variados para eventos de Inauguração
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TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 556 de 4 de Abril de 2022
maL de distribuição gratuitas, BASE LEGAL: O objeto deste
icírno está em consonância com a Lei 8.666/93, Art. 65,1, b c/c §
1° ds Lei 8.666/93, MODALIDADE: Pregão Presencial 009/2021
FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras -
MA, 28 dc março de 2022. Marcílio Lira Xímenes, Secretário
Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAI DE SAÚDE PUBLICA •

LICITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE
CONTRATO: 20220058/2022

EXTRATO DO PRlMEmO TERMO ADITIVO DE
CONTRATO. Termo aditivo de Contrato n" 20220058/2022.

Processo: 2701001/2021. PARTES: Secretaria Municipal de
Saúde, inscrito no CNPJ sob o n" 10.432.389/0001 -06 e a empresa
W SEREJO E MUNIZ LTDA, inscrita no CNPJ
19,043.776/0001-17 ESPÉCIE: Aditivo dc acráscimo de
quantitativo: O presente termo aditivo terá a vigãncia a partir do
dia 28/03/2022 até o dia 31/12/2022. DOTAÇÃO ORGÃO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipai
dc Saúde - FMS PR0JET0.'ATIV1DADE: 10 302 0022 2.060 -
Manutenção da Assistência Farmacêutica CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.90.32.00 Materiais Bem ou serv. p/
distribuição gratuita UBELEMENTO 3,3.90.32.99 Outros mal. dc
distribuição gratuitas. BASE LEGAL: O objeto deste termo está
em consonância com a Lei 8.666/93, An. 65,1, b | 1' da Lei
8.666/93. MODALIDADE; Pregão Presencial 009/2021 FORO:
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras - MA. 28
de março de 2022. Marcílio Lira Xímenes, Secretário Municipal
de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220099/2022
EXTRATO DE CONTRATO N" 20220099/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO 0301005/2022. P,\RTES: Secretaria

Municipal de Educação de Pedreiras - MA e o senhor JUSENIR
DE JESUS LUCE.NA, inscrita no CPF sob o n" 462.607.733-15,

OBJETO: locação de imóvel localizado na Avenida Mariano
Lisboa, 1188 - centro. Município de Pedreiras -MA., para
runcionamcnlo da AFAH - A.ssociação de Pais e Amigos dos
Excepcionais no Mtmicipio de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA:
07/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO; RS
30.000.00 (trinta mil reais). DOTAÇ.ÃO: ORGÃO; 02 Poder
Executivo; UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de
Educação; PROJETO/A'nVlDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da
Secretaria Municipal de Educação: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de tcrc. pessoa Física.
MODALIDADE: Dispen.sa dc Licitação n°002/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24, inciso X da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA. 07/01/2022. Maria do
Amparo Santos Albuquerque. Secretária Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:
20220100/2022

EXTR^VTO DE CONTRATO N° 20220100/2022 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0301006'2022, PARTES: Secrefria

Municipal dc Educação do Município de Pedreiras - MA e o
Antônio de Sousa Freitas, portador CPF:063.182.823-00,
OBJETO: locação do imóvel localizado à Rua da Palmeirinha, r."
742, Bairro Engenho, Pedreiras-MA. visando funcionamento di
anexo do Jardim de inflncia Pingo de Gente, atendendo aa
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município
dc Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 07/01/2022 a 31/12/2022.

VALOR DO CONTRATO: RS 18.000,00 (dezoito mil reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0219 Fundo Municipal dc Educação:
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2,088 - Gestão do Ensino

Fundamental - FUNDEB 30%: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros serv. dc terceiros pessoa fisica.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n''003/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ArL 24, inciso X da Lei 8.666/93.
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 07/01/2022 Maria do
Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: )

20220101/2022 ^
EXTRATO DE CONTRATO N' 20220101/2022 - PROCErSO

ADMINISTRATIVO N* 0301007/2022. PARTES: Sccretxria

Municipal dc Educação do Município de Pedreiras - MA e a ra.
Iraci Melo de Araújo Costa, residente e domiliciada à Rua
Francisco de Sá, N" 96 - Boimo Goiabal - Pedreiras - MA-,
inscrito no CPF sob o 029.116,553-20, OBJETO: locação ile
imóvel localizado na Rua Francisco de Sá, 96 - B, Bairro:

Goiaba], Pedreiras - MA, visando funcionamento da Escola Di.
Herschell Carvalho. VIGÊNCIA: 07/01/2022 a 31/12/2022.

VALOR DO CONTR/áTO: RS 3.280,00 (três mil. duzentos e
oitenta reais), mensal, pelo período de 12 (doze) meses, tendo
como valor global RS 39.360,00 (trinta c nove mil, trezentos c
sessenta reais). DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo de Desenv. Do Educação
Básica: PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 2.087 - Gestão do

ensino fundamental - Fundeb 30%: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. dc terceiros pessoa
física; MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n°004/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ait 24, Inciso X da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 07/01/2022 Maria do
Amparo Simtos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - '- -1;
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

2Q220268/2022 ,.j
EXTRATO DE CONTRATO N" 20220268/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0302003/2022. PARTES: SccreUría

Municipal dc Educação de Pedreiras - MA., e a empresa R.F.

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva Uma
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LOPES COMERCIO - ME, inscrito no CNPJ:

19.834.205/0001-09. OBJETO: Coniiataç3o dc uma empresa
especializada em realização de eventos para atender a necessidade
da Secretaria Municipal dc Educação do Município de Pedreiras -
MA. VIGÊNCIA; 10/02/2022 a 31/12/2021 VALOR DO
CONTRATO: RS 16.200.00 (dezesseis mil c duzentos reais).
DOTAÇÃO: ORGÂO; 02 Poder Executivo. UNIDADE
GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação:
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 1017 Gestão da Secretaria
Municipal de Educação: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.90.36.00 Outros scrv. Dc lerc. Pessoa jurídica.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação d''007/2022-EDUC, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ArL 24, inciso n da Lei 8.666/93.
RECURSOS: Credito Suplementar. Pedreiras - MA, 10/02/2022.
Maria do Amparo Santos Albuquerque. Secieiáría Municipal dc
Educação.

SECRETARIA rVI,UNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220292/2022
EXTRATO DE CONTRATO N" 20220292/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0302004/2022. PARTES: Secieturia

Municipal dc Educação de Pedreiras - MA c a empresa
LITORÂNEA TENDAS E GALPÕES LTDA, CNPJ n°
43.756.269/000i-O5. MGENCIA; 21,'0112022 a 31/12/2022.
VALOR DO C0N'1"RAT0: RS I4.800.00 (quatorze mil, oitocentos
reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder E.xecutivo UNIDADE
GESTORA; 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 1017 Gestão da Secretaria
Municipal dc Educação CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4.4.90.52.00 Equipamentos c material pcmianenie.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação a''008/2022, com
J^UNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 24, incisa II da Lei
8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 21/02/2022.
Maria do Amparo Santos Albuquerque. Secretária Municipal de
Educação.

iNÒMlCA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220297/2022 _
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220297/2022 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 0102002/2022. PARTES: Secretaria

Municipal dc Educação dc Pedreiras - MA e a empresa. F. de
Assis S. Sousa, inscrito no CNPJ: 07.554.319/0001 -08, OBJETO:
Fornecimento de rcrciçao (marmita), visando atender a Secretaria
Municipal dc Educação do Município dc Pedreiras — MA.
VIGÊNCIA: 22/012022 a 31/12/2022. VALOR DO

CONTRATO: RS 16.470,00 (dezesseis mil qusuoccnlos c
setenta reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder E-xecutivo
UNIDADE GESTORA; 0205 Scc. Mun. de Educação Pública

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.017: Gestão da
Secroiiiría Municipal de Educação CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90J9.00 Outros scrv. de terc. Pessoa jurídica.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 009/2021-EDUC, com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 24. inciso 11 da Ui 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 22/02/2022. Maria do
Amparo dos Santos Albuquerque, Secretária Municipal de
Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES -EXTRATOS DE CONTRATOS:

^220351/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220351/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 1702004/2021 PARTES: Secrelr-ia

Municipal dc Educação de Pedreiras - MA e a senhora Ivuneide da
Silva Carvalho, portadora do CPF n" 217.380.018-30, OBJETO:
fomecinionto do salgados variados para eventos de Inauguração
das Unidades dc Ensino cm atendimento a Secretaria Municipal
de Educação do Município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA:
09/03/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS

16.470,00 (dezesseis mil quatrocentos e setenta reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 0205 Scc. Mun. dc Educação:
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017: Gestão da

Secretaria Municipal de Educação; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3J.9016.00 Outros scrv. de terc. Pessoa ãsiea.
MODALIDADE; Dispensa de Licitação n' 012/2022-EDUC, coro
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; ArL 24, inciso E da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 09/03/2022. Maria do
Amparo dos Santos Albuquerque, Secretária Municipal de
Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA r
crmanenie , UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

n\'ui - - 20220352/2022 _
íl/02/2021 EXTR^VTO DE CONTRATO N° 20220352/2022 - ADESÃO
unicipal de N' 002/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

02022022/2022. PARTES; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚI'E -
FMS e a empresa DIFE EMPREENDIMENTOS E
CONSULTORU LTDA. CNPJ 01.183.733/0001-71. OBJETO;

ÃO - Contratação dc empresa para aquisição dc peças para
yQg. equipamentos médicos hospitalares e cadeiras adontológica:..

através de Adesão a Ala de Registro de Preços a" 20210802-
.. PE-027/202! - do Município dc Amarante do Maranh8o/MA.

'ROCESSO VIGÊNCIA: 16 dc Março de 2022 a 31 dc Dezembro de 2022.
Sfcrcinria VALOR DO CONTRATO: RS 506.322,00 (quinhentos e seis

rosa. F. de mil, trezentos c vinte e dois reais), DOTAÇÃO: Exercício 2022
OBJETO: Atividade 02I7.I01220002.2.0SS Gestão do Fundo Municipal dc
Secretaria Saijde , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e

is - MA. material permanente, Subeiemcnto 4.4.90.52.99, no valor de RS
.OR DO 388.948,00, Exercido 2022 Projeto 0217.103010006.1.031
'occnlos c Construção e ampliação de unidades , ClosslEcação econômica
Executivo 4.4.90.52.00 Equipamentos e material penoanenlc, Subelemento

Jo Pública 4.4.90.52.99, no valor de RS 117.374,00. MODALIDADE:

Gestão da ADESÃO N' 002/2Ü22, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.
FICAÇÃO 22, § 1» Decreto Federal n» 7.892/2013. apEcando-se
ia jurídica. subsidiariamente no que couberem a Lol Federal n" 8.666/1993 o
IDUC, com demais normas pertinentes à espécie. Pedreiras - MA, 16 dc
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siie; https://www.pedrcirHs.inn.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. â222^S/202.
Ruh. ^ ~

PORTARIA N®()14/202Z-GP

"NO.MEIA SFRVIDOR RESPONSÁVEL PELA

FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISIRAIIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTR/\S
PRO\'IDÊNCI.\S".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANCSSA DOS

PR.AZERES S.ANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a.s determinações contidas na instrução de processos de

dcspesa.s da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos llrmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art, I - Nomear o Sr. Guilherme Lope.s Nascimento Rocha, inscrito sob o CPF

N® 036.696.683-90 e RG N" 062251742017-2 SSP-MA. como responsável pela fiscalização

dos contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras.

Ait, 2° - Esla portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVH-SE.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

VANE5SA-DOS PRAZERES"S.ANTOS

i*refe>ta Municipal

Pedreiras
Tempo de Recoristruir
CO VBBNO HUMICIRAL
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TERCEIROS

período aquisitivo 2020/2021, a serem gozados de 01/07/2022 i
01/08/2022, AOSD, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Dê-se Ciência c Cumpra-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, 04 de
Maio de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

2 i

Ano 10 - Edição N® 574 de 5 de Maio de 2022
Secretaria Municipal de Educação - Regime Estatutário.

Art. 2° • Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

Dê-se Ciência e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedreiras - MA, em OS de maio
de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS
Diretora do Dopartamenlo do Recursos Humanos

PORTARIA R.H. n°. 124-A/2022

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI
CONFERIDAS,

RESOLVE:

ArL r - CONCEDER, ao (a) Sr. (a) WENDEL BENTO DA
COSTA, 30 (trinta) dias de férias rcgulamcntarcs referentes aos
períodos aquisitivos 2020/2021, a serem gozadas de O4/0S/2022 a
03/06/2022, do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, junto a Secrcloría Municipol de Educação / Regime
Estatutário.

Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

Scgistra-sc, publique-se, cumpra-sc c arquivc-sc

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, cm 05
de maio de 2022.

MARCIA FABIANE MORTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Hunumos de Pcdreiias

PORTARIA R-H. n". 124/2022 '
A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS.
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI
CONFERIDAS,

RESOLVE;

Art I® ■ CONCEDER, ao (a) ANA PATRÍCIA DA SILVA
OLIVEIRA, 90 (noventa) dias de licença para tratamento de
saúde, conforme atestado médico cm anexo, a serem gozados de
27/04/2022 a 26/07/2022, como PROFESSORA, junto á

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO. TOMADA DE
PREÇOS N** 001/2022. A Prefeitura Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranlião, através da Comissão Permaneate de
Licitação, nomeada pela Portaria n" 002/2022-GP, de 04 de
janeiro de 2022, toma público a todos os interessados e em
especial aos licitantes participantes do presente processo
licítatório que o certame terá sua reabertura programada para o dia
09 dc maio de 2022 ás OSbOOmln (onve horas), no Audilório do
Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n"
145, CEP: 65.725-000, Bairro - Centro - Pcdrciras/MA, pois o
mesmo eslava suspenso para análise da proposta de preços, cujo
objeto é a Contratação dc empresa cspccialiãida para prestação dc
serviços na construção de uma ponte mista no Povoado Barreiros
(Trecho 01) Município de Pcdreitas^A, conforme Edital e seus
Anexos, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho dc 1993,
Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n^. 123/2006 e
alterações dados pela Lei Complementar n" 147/2014, Lcj
Complementar n° 155/2016 e detnals norrnas pertinentes i
espécie. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pe|o e r
mail cpi@nedrciras.ma.gov.br. Pedreíras/MA, 05 de maio de
2022. Vagner da Assunção Nercs - Presidente da CPL - Port. n"
002/2022-GP.

■ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO» ̂
^ LICITAÇÕES. ERRATA; 008/2022'^m

ERRATA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N* 008/2022, realizada pela Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras/MA, publicado no Diário
OEcial do Município de Pedreiras no dia 04 de abril de 2022, pag.
7. Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de
Pedrciras/MA, Inscrito no CPJ n° 06.075.255/0001 -08, através de
sua Secretária, a Sra. Maria do Amparo Santos Albuquerque,
celebra-sc o presente instrumento para que se faça constar: Onde
se 18: 19 de fevereiro de 2022. Leia-se: 21 de fevereiro de 2022.

PcdreirasMA, 04 de maio de 2022. MARIA DO AMPARO
SANTOS ALBUQUERQUE, Secretária Municipal de Educação.
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